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CADASTRAMENTO / ATUALIZAÇÃO DE TERCEIRIZADOS VINCULADOS AOS 

CONTRATOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - DEMO 

 

 

Este orientativo apresenta os procedimentos para atualização da relação de 

prestadores de serviço vinculados aos CONTRATOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MÃO-DE-OBRA do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – 

IFMT – Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva com o objetivo de padronizar os 

procedimentos adotados na instituição, que deverá ser cumprido pelos FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS DOS CONTRATOS. 

O COMPRASNET CONTRATOS é uma ferramenta do governo federal que automatiza 

os processos de gestão contratual e conecta servidores públicos responsáveis pela execução e 

fiscalização de contratos, tornando informações disponíveis a qualquer momento e melhorando 

as condições de gestão e relacionamento com fornecedores. 

O sistema deverá ser acessado por todos os fiscais de contratos atuantes no âmbito do 

Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva utilizando a conta GOV.BR para 

cadastramento/atualização das informações do campo “TERCEIRIZADOS”. 

Ressalta-se que esse cadastramento/atualização é de suma importância, pois facilita o 

acesso à informações para disponibilização aos órgãos de controle, como por exemplo para 

CGU, que solicita essas informações periodicamente. 

Para tanto, os fiscais administrativos deverão seguir o passo-a-passo abaixo: 

1. O fiscal administrativo acessa o sistema COMPRASNET CONTRATOS utilizando a conta 

GOV.BR por meio do link: https://www.gov.br/compras/pt-br, clicando na opção AGENTE 

PÚBLICO >>> CONTRATOS; 

1.1. O acesso também poderá ser realizado utilizando o link direto: 

https://contratos.comprasnet.gov.br/login 

2. Selecione a opção “GESTÃO CONTRATUAL” >>> “MEUS CONTRATOS” no menu lateral 

esquerdo na tela principal do sistema, conforme abaixo. 
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3. Para cadastrar um terceirizado ao contrato, vá até a linha do contrato que deseja atualizar, 

clique no último ícone e clique em: “TERCEIRIZADOS”. 

 

 

4. Em seguida, será exibida a tela para realização do cadastro. Para adicionar um terceirizado 

clique em “ADICIONAR TERCEIRIZADO DO CONTRATO” no menu superior. 
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4.1. Para editar o cadastro de um terceirizado clique no ícone “editar” na linha em que 

aparece o nome do terceirizado e repita os passos dos itens anteriores. 

 

 

5. Preencha os campos dos dados obrigatórios da aba “DADOS PESSOAIS”.  
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6. Preencha os campos dos dados obrigatórios da aba “DADOS FUNCIONAIS”.  
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6.1. O campo “FUNÇÃO” puxa as informações da Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO, essa informação está disponível no Termo de Referência da Contratação; 

6.2. O campo “JORNADA SEMANAL” deverá ser preenchido conforme Termo de 

Referência da Contratação e função exercida pelo terceirizado. Exemplo: Recepcionista 

40 horas semanais, Recepcionista 44 horas semanais, Cuidador Educacional 40 horas 

semanais, Servente de Limpeza 44 horas semanais, Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 

semanais, Oficial de Serviços Gerais 44 horas semanais. 

6.3. O campo “UNIDADE” deverá ser informado o local de atuação do terceirizado. Exemplo: 

IFMT – Campus Cuiabá – Cel Octayde Jorge da Silva ou Núcleo Avançado do Pantanal 

– NAPAN. 

6.4.  No campo “REMUNERAÇÃO” deverá ser informado a remuneração do terceirizado, 

que é o somatório do salário-base previsto na CCT e dos benefícios (insalubridade, 

periculosidade, penosidade ou gratificação por assiduidade). Esse valor geralmente 

sobre alteração anual, em função da publicação de nova CCT, portanto, deverá ser 

preenchido no cadastro inicial e ser atualizado quando houver publicação da nova 

CCT. 

6.5. O campo “CUSTO” corresponde ao valor do posto de trabalho, conforme consta no 

Contrato, Termo de Apostilamento ou Termo Aditivo. Essa informação é disponibilizada 

pela Coordenação de Contratos sempre que houver alguma alteração.  
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6.6. Os campos “Auxílio Transporte” e “Vale Alimentação” não são obrigatórios, logo, não é 

necessário realizar o preenchimento/atualização. 

6.7. O campo “DATA INÍCIO” deverá corresponder a data que o terceirizado iniciou a 

prestação de serviço no campus. Pode ocorrer desse terceirizado já ser funcionário da 

empresa a um certo tempo e ter sido realocado no nosso contrato, por isso, considera-

se a data em que ele iniciou no campus. 

6.8. O campo “DATA DESLIGAMENTO” deverá ser preenchido, obrigatoriamente, quando 

o terceirizado deixar de atuar no campus.  

6.9. O campo “SITUAÇÃO” deverá ser ATUALIZADO, obrigatoriamente, quando o 

terceirizado deixar de atuar no campus.  

7. Após cadastramento/atualização, clique na opção verde “SALVAR E VOLTAR”. 

 

Observações:  

a) Demais informações sobre o módulo “Meus Contratos” estão disponíveis em: 

https://comprasnet-

contratos.readthedocs.io/pt_BR/latest/manuais/gestaoContratual/meusContratos/ 

b) A COORDENAÇÃO DE CONTRATOS fica disponível para demais esclarecimentos pelo 

e-mail contratos.cba@ifmt.edu.br. 
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